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do Novo Código de
Processo Civil

da 2ª Seção e da 4ª Turma. 
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do posteriormente neste trabalho. 

establishment 

.
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ÃO NO NOVO CPC

Fica evidente a preocupa
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de-
vem cooperar entre si

(destacou-se)

”.

.

Acto e processo, 
Revista de Processo

Curso de Direito Processual Civil,  
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”.

per si

de acordo construído pelos próprios contendores tem muito mais chan

ão h  d vida de ue um modelo mais coopera vo, em ue 
o juiz estabeleça um diálogo com as partes a respeito de to-
dos os atos do processo, em especial no que diz respeito às 
provas, seria melhor do que o atual, em que o juiz, sempre 
num plano de superioridade, pouco dialoga.

antes de se decidir.

operadores do direito. 

Colaboração no Processo Civil  

TEMAS ESSENCIAIS NO NOVO CPC
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tos

sada mentalidade. 

devem
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diciais. 

determi-
nar, 

Se a pe ção inicial preencher os requisitos essenciais e não 
for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designa-
rá audiência de conciliação ou de mediação com antecedên-
cia m nima de  (trinta) dias, devendo ser citado o r u com 
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. (destacou-se)
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deve
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à

 não estão previstas em 

alternativas para os casos da não 

[...] é a primeira legislação processual brasileira erigida sob 
a égide de um Estado Democrático de Direito, e como tal, se 
alinha, e consagra princípios e valores constitucionais muitas 
vezes mi gados no assoberbamento da prá ca forense [...] o 
Novo Código de Processo Civil promove a valorização dos meios 
e trajudiciais de resolução de con itos, ciente da realidade judi-
ciária brasileira e da necessidade de uma menor li giosidade da 
sociedade [...] O compromisso do Novo CPC é, de fato, com a so-
ciedade [...] se tal poder é conferido ao processo, este tem de se 
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transformar, de se adaptar, renovar, assumindo o papel técnico, 
obje vo, imparcial, mas também sensível às din micas sociais e 
vicissitudes do ser humano, por instrumento garan dor que é.
(in Novo Código de Processo Civil 20   ei . 0  com as 
alteraç es da ei .2 20 , uiz ernando do Vale Almeida 

uilherme (Org.) elo orizonte  Editora etramento, 20 .)

rt. 

Essa 
de 

ão os novos tempos. É

í


